
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  
Estado do Paraná 

Andirá 21 de fevereiro de 2020. 

CEZAR BOCKHORNY 

CONTRATADA  CONTRATANTE  
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 

CNPJ:610.741.750-00138 

RG:62144220 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

PREFEITA MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

 
 
2° e 3° Termo aditivo do contrato nº.21/2019, decorrente de Pregão n° 6/2019 de CONTRATAÇÃO DE 
MEPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO, PARA ATENDER A FROTA 
DE VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.235.761/0001-94, com endereço em Mauro Cardoso de Oliveira, 190, JARDIM VESPER,    
Andirá-PR, 86380000, representado pela Prefeita Municipal a Sra. IONE ELISABETH ALVES ABIB, e a 
empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A , inscrita no CNPJ sob nº. 61.074.175/0001-38 - neste ato 
representada por CEZAR BOCKHORNY,  portador do RG n° 62144220, portador do CPF sob n°
956.356.029-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO  
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/02/2021 com 
fundamento no ART. 57 INCISO II DA LEI 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Manutenção de Valores na importância de R$ 44.650,00 
(quarenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), com fundamento no art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMO S PACTUADOS  
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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